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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   463

Dispõe sobre alteração de denominação

de Vias Públicas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
As Ruas da Vias de Votocel  oficializadas através da Lei Nº 148, de 26 de março de 1969, passam a Ter as seguintes denominações:


Rua A (trecho frontal a fábrica) – Irma Ferraresi


Rua A (trecho paralelo a via férrea) – Pedro Moreira Sobrinho


Rua B – Italia Salvestro Mora


Rua C – Maria Finotti


Rua D – Manoel Vieira da Maia Primo


Rua E – Josias Corrêa


Rua F – Eugênia Ildefonso


Rua G – Norberto Rodrigues Falcão


Rua H – Afonso Pinho


Rua I – Nicola Gagetti


Rua J – Raphael Martins


Rua K – Lisir Marcello Santucci

Rua L – José Prezotto


Rua M – Gregório de Amorim


Rua N – Joana Milano Pereira.

Art. 2º - 
As despesas decorrentes da aprovação da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignada em Orçamento.

Art. 3º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 13 de dezembro de 1982 – XIX ANO DA EMANICIPAÇÃO.
_______________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
________________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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